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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº 4624/2007 - Classe VII

Assunto: Prestação de Contas do PP/MT (ref. Eleições de 2005)

Requerente: Francisco Tarquínio Daltro – Presidente Regional do PP/MT

Relator: Exmo. Dr. Manoel Ornellas de Almeida

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de prestação de contas do Partido Progressista – PP/MT que, em cumprimento à legislação eleitoral (determina a prestação de contas anual do Diretório Regional do Partido), apresenta a contabilidade das receitas e despesas realizadas no exercício de 2005.

A Coordenadoria de Controle Interno e Auditoria (CCIA/TRE/MT), em análise preliminar, se manifestou por diligencias junto à agremiação, objetivando apresentação de documentos, esclarecimentos e informações necessárias à avaliação das informações prestadas (fls.34/38).

De acordo com o parecer técnico, não foram apresentados os dados (nome, CPF, endereço e período de efetiva gestão) dos agentes responsáveis pela agremiação, não foram acostadas aos autos as peças que devem compor a prestação de contas, em atendimento ao que dispõe o artigo 14 e incisos da Resolução 21841/04-TSE. Observou-se que os livros contábeis foram encadernados juntamente com o livro Diário nº 1, procedimento impróprio, conforme preceitua o artigo 12, §2º da Resolução acima mencionada e foi constatada a ausência de outros documentos necessários como, por exemplo, os documentos fiscais que comprovariam as despesas de caráter eleitoral, o parecer da comissão executiva/provisória ou do Conselho fiscal aprovando ou não as contas do partido, dentre outros.

Naquela oportunidade o COCIN ponderou por diligencias junto a agremiação para que pudesse apresentar os esclarecimentos, as informações e/ou a documentação pertinentes. 

Embora tenha sido estabelecido o prazo de 15 dias para o cumprimento da diligencia, a agremiação solicitou a dilação de mais 30 dias, quando foi deferido somente o acréscimo de mais 15 dias.

Sem manifestação do partido o eminente relator determinou a sua intimação para atender a solicitação da Coordenadoria de Controle Interno, no prazo de mais 15 dias, fls. 56/58.

A agremiação apresentou informações, as fls. 62/650.

Novo parecer técnico foi emitido, fls. 652/658, quando se apurou que as diligencias não foram atendidas plenamente, dando ensejo a nova ponderação por diligencias para que manifesta-se sobre os apontamentos elencados nas fls. 657/658 e pugnou pela autenticação dos livros Diário e Razão, bem como a publicação do balanço patrimonial na imprensa oficial.

O eminente relator, fls. 662, estabeleceu prazo de 20 dias para que a agremiação se manifestasse e determinou a autenticação dos livros Diário e Razão. 

Após decurso do prazo, sem qualquer manifestação do partido, foi emitido parecer-técnico definitivo, fls. 672/673, opinando pela desaprovação das contas. 

Nos termos do art. 24, §1º da Resolução 21841/04, o eminente relator determinou prazo de setenta e duas horas para a agremiação apresentar suas manifestações, entretanto, não houve manifestação do partido em tempo hábil conforme certidão de fls. 680.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar que compete à Justiça Eleitoral a fiscalização sobre a escrituração contábil e a prestação de contas dos partidos políticos, atestando a veracidade da movimentação financeira, dos recursos percebidos e das despesas realizadas, objetivando conferir publicidade e evitar eventuais abusos de poder econômico (artigo 34 da Lei nº9.096/95).

Nessa esteira, o legislador, ao definir o controle sobre os recursos percebidos e sua destinação pelos entes partidários, ordenou a observância de alguns requisitos visando coibir excessos e evitar irregularidades.

No presente caso, verifica-se que as impropriedades apontadas pelo órgão de Controle Interno do Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso são graves, vez que impossibilitam a própria análise da aplicação do fundo partidário.

A prestação de contas do PP/MT demonstra ainda, inúmeras impropriedades, que em conjunto comprometem a aferição da lisura dos recebimentos e gastos efetuados pelo partido. 

De fato, inexiste registro de algumas das despesas alegadas, falta grave que impõe a rejeição da presente prestação de contas:

“PRESTAÇÃO DE CONTAS – EXERCÍCIO DE 2002 – REGISTRO INDEVIDO DE DESPESAS – IRREGULARIDADES NA DOCUMENTAÇÃO COMPROBATÓRIA DOS GASTOS COM RECURSOS DO FUNDO PARTIDÁRIO – INDICAÇÃO DE DESPESAS SEM CORRESPONDÊNCIA DOM AS INFORMAÇÕES PRESTADAS – INFRAÇÕES DE NATUREZA GRAVE – REJEIÇÃO DAS CONTAS” - grifo próprio (TRE/SC, Prestação de Contas nº9.428, Relator Juiz José Trindade dos Santos, j. 21.03.2007).

Não se olvide que as impropriedades detectadas pela CCIA/TRE/MT não foram sanadas pela agremiação partidária, malgrado as oportunidades concedidas, e a manutenção de irregularidades, é bom que se ressalte, também é motivo para a desaprovação das contas:

“PARTIDO POLÍTICO. PRESTAÇÃO DE CONTAS. DESAPROVADA. Não sanadas as irregularidades apontadas, apesar das oportunidades concedidas, impõe-se a desaprovação da prestação de contas partidárias” - grifo próprio (Resolução nº21.590, de 11/12/2003, Relator Ministro Francisco Peçanha Martins).

“PARTIDO TRABALHISTA NACIONAL (PTN). COMISSÃO EXECUTIVA NACIONAL. PRESTAÇÃO DE CONTAS REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2002. DESAPROVAÇÃO. Impõe-se a rejeição das contas partidárias, cujas irregularidades não foram sanadas, apesar de reiteradas oportunidades ofertadas para esse fim” - grifo próprio (Resolução nº21.893, de 17/8/2004, Relator Ministro Gilmar Ferreira Mendes).

Destarte, inexorável a desaprovação das contas do PP/MT referente ao exercício de 2005, impondo-se a suspensão das cotas do fundo partidário a que faria jus pelo prazo de um ano, a partir da publicação desta decisão, conforme determina o inciso IV do artigo 28 da Resolução TSE nº21.841/04.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS do Partido Progressista (PP/MT) referente ao exercício financeiro de 2005.

Cuiabá/MT, 16 de abril de 2009.


THIAGO LEMOS DE ANDRADE

         PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 

____________________________________________________________________________________
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